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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1. Identificação do processo e solicitante 

 

Número da Solicitação: 0500/24 

Área solicitante: Departamento Municipal de Assistência Social 

 

2. Equipe de Planejamento da Contratação:  

 

Área solicitante: Luiz Cezar Garcia 

contato 35 3465 8699 

     

Área técnica: Adalgiso de Souza Lima Junior 

contato 35 3465 8699 

 

Área de contratação: Gabriel Vaz Rodrigues 

contato 35 3465 4793 

 

Fiscal do contrato: Ana Maria Souza Vieira 

contato 35 3465 8699 

 

Gestora do contrato: Isabel Regina Bassi de Castro 

contato 35 3465 8699 
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II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 

(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 18, § 1º, I e IV) 

 

Considerando o contexto de vulnerabilidade das famílias e indivíduos com direito a benefícios 

eventuais tem indicado a necessidade de acesso a diversas políticas públicas. As ofertas socioassistenciais 

devem ser garantidas em sua integralidade – benefícios, serviços e programas – de forma que a capacidade 

protetiva do Estado seja efetivada de forma a fortalecer a autonomia das famílias, garantindo os 

encaminhamentos necessários. Desta forma, a prestação dos benefícios eventuais deve ocorrer em 

consonância com a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e tendo por base os princípios dispostos 

no decreto municipal nº 9.412, de 06/12/2023 que regulamenta os benefícios eventuais que compõe o 

sistema único de assistência social do município de Monte Sião e a lei municipal nº 3.035, de 05/12/2023 

que dispõe sobre a política municipal de assistência social e institui o sistema único de assistência social 

do município de Monte Siao. No município de Monte Sião uma das ofertas de benefício eventual é a cesta 

básica que tem como finalidade suprir as demandas advindas das vulnerabilidades temporárias provocadas 

pelo desemprego, subemprego, doenças e deficiências que limitam as atividades laborativas e famílias 

numerosas com rendas reduzidas.  

 

 Quadro I – Relatório do sistema do Cadastro Único de Monte Sião em janeiro de 2024. 

  

Faixa de Renda Familiar Per Capita 

Pobreza 1 (até 

R$ 109) 

Pobreza 2 (de 

R$109 a 

R$218) 

Baixa Renda 

(de R$218 a 

R$706) 

Acima de ½ salário mínino 

(acima de R$1412) 

Total 

953 374 791 1.319 3.437 

 

 Conclui-se que 2.118 famílias cadastradas no sistema do Cadastro Único Municipal – 

Departamento de Assistência Social, para acesso a benefícios federais, teve a renda per capita abaixo de 

meio salário mínimo em janeiro de 2024. 

 

 Anexo I – Relatório Mensal – Mês de janeiro de 2024. 

 

Tópico: Benefício Eventual 

Item: Cestas Básicas 

Total: 137 unidades. 
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 Dentro dos critérios de até meio salário mínimo per capita e que não haviam recebido cesta básica 

em dezembro de 2023, foram atendidas 137 famílias com o pedido de cesta básica em janeiro de 2024 

segundo relatório da equipe técnica do CRAS. 

 

2. Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (Art. 18, § 1º, 

II) 

 

Programa 0089 Proteção Social Básica 

Ação 2307 BENEFICIOS EVENTUAIS 

Ficha 799 

Elemento 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Saldo atual: R$ 471.000,00 

 

 

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (Art. 18, § 1º, III) 

 

a) Estudo do Impacto Social da Distribuição de Cestas; 

b) Levantamento de Dados acerca do Público alvo a ser beneficiado; 

c) Avaliação dos Itens que compõem a cesta por nutricionista ou pessoa com 

especialização alimentar equivalente; 

d) Realização de Processo de Compras Públicas; 

e) Acompanhamento posterior a distribuição para avaliação do impacto do programa a 

ser realizado pelo Departamento de Assistência Social; 

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 

1. Levantamento de Mercado (Art. 18, § 1º, V) 

Há disponível no mercado com o advento da tecnologia empresas com gestão online de vales 

alimentação que possibilita facilidade ao usuário na compra de itens alimentícios que estão precisando em 

determinado momento. Outra solução são empresas que possuem logísticas de entregas de cestas básicas 

mensalmente que também facilita o acesso a gêneros alimentícios diretamente com o Departamento, 

tratando a necessidade do usuário de forma geral, mas aproxima o público alvo dos equipamentos públicos 

de atendimentos dentro da Assistência Social do município.  

 

Como o município de Monte Sião não possui produção rural em larga escala de arroz, feijão, óleo de 

soja, sal, entre outros, fica inviável firmar qualquer termo de parceria local para solução do problema 

descrito. 

 

2. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, § 1º, VI) 
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• Exemplo de vale alimentação disponível no mercado: 

Alelo < https://loja.alelo.com.br/proposta> Acessado em: 21/02/2024. 

 

• Exemplo de empresa com logística de entrega de cestas básicas realizada em 2023:

 

 

3. Escolha da solução 

 

Soluções Vantagens Desvantagens 

Cesta básica • Proximidade com o público 

alvo 

• Acompanhamento das famílias 

Não há Taxas 

• Necessita maior cuidado para 

armazenamento. 

• Não tem opção de escolha dos 

produtos. 

Cartão 

alimentação 

• Liberdade de escolha do produto 

a ser consumido. 

• A família decide quando 

comprar sem necessidade de 

estoque. 

• Facilidade de uso (pode ser 

utilizado em supermercados, 

restaurantes, padarias e outros 

estabelecimentos comerciais);  

• Há taxas para uso 

• Leva alguns dias para a criação 

do cartão. 

• Risco de uso indevido (O 

colaborador pode utilizar o 

cartão alimentação para 

comprar produtos que não 

sejam alimentos) 
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• Segurança (possui senha e chip). 

 

 

Diante do exposto nos tópicos anteriores a escolha da equipe atualmente é a solução por 

meio de entrega de cestas básicas, por não ocorrer em taxas extras de uso de cartões de terceiros, 

pela proximidade ao público alvo proporcionando um acompanhamento mais ativo e facilidade do 

acesso ao item no estoque do departamento para suprimir eventuais emergências de segurança 

alimentar das famílias. 

 

Obs.: Entende este Departamento, apesar da escolha, que os itens a serem contratados 

devem passar por avaliação dos Itens que compõem a cesta por nutricionista ou pessoa com 

especialização alimentar equivalente. 

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1. Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (art. 

Art. 18, § 1º, VII) 

 

As empresas contratadas para a entrega de cestas fornecerão mensalmente uma parte da quantidade 

mensal no Departamento Municipal de Assistência Social situado no bairro Parque Antonieta e outra parte 

da quantidade mensal no Centro de Referência de Assistência Social situado no bairro São Simão para 

facilitação do acesso à população em vulnerabilidade social ao local de retirada de acordo com a localização 

da família. Posteriormente a equipe através de lista de famílias atualizada mensalmente através de 

atendimento técnico irão fazer a distribuição da cesta básica no balcão ou em entrega motorizada. 

 

Descrição dos itens que devem compor a Cesta (Avaliação do Departamento Técnico 

Responsável): 

 

As cestas básicas ou auxílio alimentação deverá ser entregues mensalmente sob 

responsabilidade da empresa contratada de março de 2024 a março de 2025, de acordo com a 

demanda de famílias apresentadas pelo CRAS que gira em torno de 150 famílias por mês. A 

empresa deve apresentar amostra condizente com a legislação da Anvisa. A composição mínima 

da cesta básica é composta pelos seguintes itens: 05 kg de arroz agulhinha: arroz agulhinha longo 
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fino polido tipo 1, sem glúten. beneficiado, longo, fino, polido, coloração branca, isento de 

sujidades e materiais estranhos, fungos eletronicamente selecionado, embalado em pacotes 

plásticos atóxicos limpos não violados resistentes e transparentes rotulagem de acordo com a 

legislação vigente nº de registro no órgão competente. pacote não inferior a 5 kg. validade mínima 

de 10 meses no ato da entrega. 02 kg de feijão carioca: tipo 1 maquinado, de primeira qualidade, 

cor clara, de colheita recente, limpo, pacote não inferior a 01kg, rotulagem de acordo com a 

legislação vigente produto acondicionado em pacotes plásticos atóxicos transparentes não violados. 

validade mínima de 6 meses no ato da entrega. 02 pet de óleo de soja refinado: óleo de soja refinado, 

5x filtrado, embalagem tipo pet contendo 900 ml, tipo 1, com tampa com lacre. embalagem 

constando prazo de validade de no mínimo 08 meses. as informações nutricionais deverão estar na 

porção de 13 ml, e no mínimo de: valor energético 108 kcal, gorduras totais 12g, gorduras saturadas 

2,1g, gorduras monoinsaturadas 3,2g, gorduras poli- insaturadas 6,7g e vitamina e 2,8 mg. 5 kg de 

açúcar cristal: em grânulos pequenos tipo cristal, em pacote plástico não inferior a 5 kg. açúcar 

cristal - sacarosa de cana de açúcar obtida por processo tecnológico adequado. cor branca, safra 

atual, poderá conter vitaminas e minerais desde que os mencionados. o produto deverá ser 

classificado como de primeira qualidade e não deverá estar melado ou empedrado. o produto deverá 

ser embalado em pacote plástico atóxico, transparente e resistente. validade mínima de 12 (doze) 

meses no ato da entrega. 01 kg de sal: extra refinado, embalado em pacote não inferior a 01 kg, 

composição mínima: cloreto de sódio, iodato de potássio, antiumectantes ins-535. 02 unidades de 

extrato de tomate: simples, sem aditivos químicos, rotulado de acordo com a legislação vigente. 

embalado em sache de 340g, integra, resistente, vedada hermeticamente. validade mínima de 12 

(doze) meses no ato da entrega. 01 kg de macarrão com ovos: do tipo espaguete ou do tipo parafuso, 

embalados em pacotes não inferiores a 500g, composição mínima: semola de trigo (enriquecida 

com ferro e ácido fólico), ovos e corantes naturais urucum e cúrcuma. informação nutricional dos 

produtos não inferior a porções 80g: valor energético - 259kcal, carboidrato - 54g, proteínas – 6,6g, 

gorduras totais - 0g, gorduras saturadas - 0g, gorduras trans 0g, fibra alimentar - 1,5g, sódio 0mg. 

01 pacote de farinha de milho: fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. produto obtido 

pela ligeira torração do milho. previamente lavado e isento de radicias cianetos. livre de matéria 

terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. não podendo estar fermentada, rançosa. 

deverá ser embalada em saco polietileno, atóxico, resistente e termossoldado. pacote não inferior a 

500g. validade mínima de 10 meses no ato da entrega 800 gramas de leite em pó: leite em pó 

integral instantâneo - obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimentação 

humana mediante processos tecnologicamente adequados. o produto, ao ser reconstituído, 

conforme indicação na rotulagem, deverá satisfazer aos padrões de leite integral. deverá apresentar 

registro de inspeção no órgão competente e carimbo do sif. rotulagem de acordo com a legislação 
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vigente. validade mínima de 12 (doze) meses. embalado em pacote de poliéster metalizado. no ato 

da entrega, a validade mínima deverá ser igual ou superior a 80% do prazo total da validade, 

contado a partir da data de sua fabricação. - 1 kg fubá farinha do milho em pó bem fino, composição 

mínima: ferro e ácido fólico embalagem de 500g. validade mínima de 10 meses no ato da entrega 

- 2 latas de sardinha - sardinhas em óleo comestível, embalagem não inferior a 125g cada. 

embalagem não inferior ao peso liquido 125g e peso drenado 83g, acondicionada em óleo 

comestível e ao próprio suco. ingredientes: sardinha, água de constituição (ao próprio suco), óleo 

vegetal de soja e sal, não contem glúten. informação nutricional: porção de 60g: valor energético - 

108 kcal, carboidrato - 0g, proteína - 14g, gorduras totais - 5,8g, gorduras saturadas 2,2g, gordura 

trans 0g, gorduras monoinsaturadas 1,1g, gorduras poliinsaturadas 2,5g, ômega 3 - 1,5g, colesterol 

40mg, fibra alimentar 0g, sódio 201mg, contendo lacre abre fácil. O valor mínimo do vale 

alimentação é R$ 114,99, equivalente ao valor da cesta básica licitada no exercício 2023. 

 

2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO 

OBRIGATÓRIO) 

 

Os itens deverão ser licitados por lote, com a cesta básica já montada em embalagem plástica pois o 

departamento não possui funcionários suficientes e local adequado para manipulação de alimentos. 

 

 O objeto de contratação deverá ser pago em até 30 dias após atestado o fornecimento por meio do 

Fiscal do Contrato. 

 

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (Art. 18, § 1º, XI) 

 

As contratações correlatas seguem em anexo e compreendem todas as demandas 

necessárias para concretizar um maior impacto a população beneficiária das ações que adentram o 

âmbito da Assistência Social. 

 

4. Resultados pretendidos (Art. 18, § 1º, IX) 

 

Segurança alimentar: a cesta básica garante que as famílias em vulnerabilidade social 

tenham acesso a alimentos essenciais para suprir suas necessidades básicas de nutrição. Isso 

contribui para a segurança alimentar, garantindo que eles tenham alimentos suficientes e de 

qualidade. 
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5. Providências a serem adotadas (Art. 18, § 1º, X) 

 

a) Organização de Possível estoque de Cestas não entregues; 

b) Revisão junto ao Setor de Almoxarifado de estoque evitando a compras de Cestas 

desnecessárias e o descarte de produtos perecíveis; 

c) O Fiscal de Contratos deverá acompanhar o recebimento e a entrega das Cestas por meio de 

Relatório. 

 

6. Possíveis impactos ambientais (Art. 18, § 1º, XII) 

 

Qualquer material plástico ou metálico referente as embalagens deverão ser destinadas pelas 

famílias às terças-feiras, quando ocorre o recolhimento de material reciclável pelo setor responsável 

pela reciclagem no município, ainda deve-se observar o Guia de Compras Sustentáveis – AGU. 

 

7. Matriz de Riscos 

 

Risco 01: Licitação Deserta  

Probabilidade: Baixa;  

Impacto: Alto;  

Ação Preventiva: Planejamento considerando as atuais necessidades; 

  

Risco 02: Contratada com materiais desqualificados  

Probabilidade: Baixa;  

Impacto: Alto; 

Ação Preventiva: Constar no Edital a análise dos requisitos imprescindíveis à contratação; 

Ação de Contingência: Exigir comprovações e solicitar que a Contratada tome as 

providencias cabíveis caso seja necessário;  
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Risco 03: Não conformidade com as medidas exigentes  

Probabilidade: Média;  

Impacto: Alto;  

Ação Preventiva: Fiscalização dos materiais com as normas exigentes;  

Ação de Contingência: Solicitar que a Contratada forneça outro produto adequado;  

 

 

Risco 04: Atrasos na Entrega  

Probabilidade: Média; 

Impacto: Alto; 

Ação Preventiva: Notificar a empresa para que a mesma cumpra o prazo estabelecido; 

Ação de Contingência: Aplicar sanção do Contrato. 

 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) (Art. 

18, § 1º, XIII) 

 

Esta equipe de planejamento, após o estudo realizado aponta a escolha – dentro da reserva do 

possível, pela cesta básica por adequação técnica e econômica, e as cestas básicas atingem os resultados 

pretendidos que é diminuição da vulnerabilidade social, assim, atendendo o interesse público e da 

administração pública de Monte Sião. 

 

ASSINATURAS: 

 

________________________                  __________________________             

Integrante da área solicitante                  Integrante da área técnica    

 

________________________                   ________________________             

Integrante da área de contratação                  Gestora do contrato    
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